
esmo'o no CEARÁ
,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAQUITÉRIA

ATA DA REUNIÃO DE REALIZAÇÃODA TOMADA DE PREÇOS Nº (”DDB-SOU

Aos 2l (viole e um) dia da mês de ombro de zelº. às lomo. na saiu de reuniões do Comissãº de

Licitação da Frefzilum Municipal de Senna Quitéria. silo u Rua mea. Ernestina Calunda. " " so,

Vimieiro da Pímcicaba uma cidade de Salva Quitéria , CE. reuni-ese & Comissão Permanente de

Liciuição sob ª Presidência da slu. Edileuza de Albuquerque Fernªndes. A Presidmre abriu u aessãu

designando a Sra. Jusilene ()liwim dos Samos pam seorem-iur ns nuballros e verificar o rol das

lioilunres pªnicipnmes. presenre & licimme: vnmum CONSTRUÇÓES E LOCACOES

EIRELL represenuda pelo Sr. Gimmlo Terceiro de Azevedo, pomdm do CPF u“ 3833203014“).

com observância as disposiçoes eunudus nª TOMADA DE PREÇOSNº omowsou. cujo objero e

EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVICOS DE consmucão DE UMA PRAÇA No DISTRITO

DE SACO no BELÉM. no MUNICÍ'HO DF SANTA QUITÉRIA, : na Lei nº 8.666/93 e suas

ullennaes pusreriores. A Presidenle au (“omissãn de Licitação deu inicio ou proeedirnenlu licimorio

na modulioude Tornada de Preços. reoebendu as envelopes “Damme-MM“ e “Propostas".

simultaneamenle. ern am público. Recebidos os envelopes. & comissao rornou imediururnenre as

medidas necessárias para assegurar a inviºlabilidade do envelope proposta. caso não possa nu mesmu

sessao pussor nu fase de hªbilitaçãº parª a fase de julgamento du propaga. devido ao prazo recursal

previsiu no amoº, inciso l. alínea “ª" do Lei de Lieilnooes. lnieiudr; & fase de habilitação com a

ubenrn-n do envelope *documenms“ que foram anªlisados :: rubrieoaos'pela Comissão de Licimçãa e

pelo rcprmenumz da licilnnl: presenle, A Prcs'derlrc Proeedeu a uurilise nos Doonmenros de

Habilitªção .: divulgou o seguinte resnlluilo, Habilivzda u enigma: VENTURAS CONSTRUCÓES

E LOCAÇÓESmmm. Após a divulgação do regulado u Presidenre du Comissão de Licilzção

pergnnrun aº punierpnnle de cama ee iriam inlerpor recurso eonn-u a sua decisãº. Estando o

inlcressadu presenre e. tendo desistido expressumeme do direilo ao prazo recuisul previsro no an.
109

ineiso l. alinea "ª. a Comissãº de l_ieiluouo consignou o ato de desisreneia na presenle Am : passou
porn n fuso de julgamento da proposlª. A Presidenre da Comissão da Lieimeao pmcedeu com &

abemlra dn envelope proposui da empresa lrobilirudu a qual foi analisado e rubricada pela Comissãu

de Liciraçuu e pelo mpfeseummc uu licimnle pmsmlc. lnieiulmeme & Comisão de Licitação &z &
“

vem-reação se & propusrn arende às exigências comidas na referida Tumudu rk Preços. eunfonne rezª

9 an. ML inciso L da Lei de Liciuções Em relªção & ese dispositivn. & Pmposm fui aprovada. Após.?foi feim & comparação cºm os preços estimndos pelo Município : declaradº vmodoru du ue ZA
empresa VENTURAS CONSTRUÇÓES E LOCACOES Elm—zu, com o valor 3%:
Rua Profa Ernestina Calundz, 50, Planam: da F'Waclcªbª. Sama Quiléna , DE. CEP 62260000
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ESTADO DO CEARA ª? ªg“ :
mera-rum MUNICIPAL DE SANTAQUITÉRIA (In,, , :?

[61,76166 (Cento e 555an : um mil, sctwenms& sessmm : nove reais : szsªema : seis cen vtrs),

de anemia com o critério esmbelccidu na Tomada de Preços acima referida. A Comisão de Licitação

divulgou u resumo do julgmnenlu da pmposla &. mmm: perguntou se o mprescnuml: da

licilanle iria interpor recurso norma a decisãº mmm desu! vez com fulcm no m m» inciso 1.

alíneª “b“. Em» () inmssado prescnle à scsão e desistidº do pau recursal, A desislêuciª foi

rçgislmdª na preseme Ava, que após lida : achada conforme, será assinada pela Cºmissão de

Linhaça: & lici'zme pmemc. Nada mais havendo a ser consagrado emm fm encerruda & mváo.

Sam's Quilérín . CE. zx de outubm de 2019.

Presidrme , Edileuzªde Albuquerque Fernªndes:

Memlm) , ]nsilene Oliveira dos Santos: ig ) /
Membro , Danielle Carvalho Velas:%unte:

RUÇÓES E LOCACÓES
Euu-11

Rua Pro'a Ernestina Catunda. 50 - Planalto de Piracicaba. Santa Quitéria , CE. CEP' 62280—000


